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do modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 18 de
Fevereiro de 2002.

Portaria n.o 266/2002

de 13 de Março

Pela Portaria n.o 554/2000, de 4 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca da Freguesia
de Santa Vitória a zona de caça associativa da Corte
d’Azinha de Cima (processo n.o 2343-DGF), situada na
freguesia de Santa Vitória, município de Beja, com uma
área de 779,02 ha, válida até 4 de Agosto de 2012.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com uma
área de 95,40 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Nacional da Caça e
da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça associativa criada pela
Portaria n.o 554/2000, de 4 de Agosto, o prédio rústico
denominado «Herdade de Vale Travessos de Cima»,
sito na freguesia de Santa Vitória, município de Beja,
com uma área de 95,40 ha, ficando a mesma com uma
área total de 874,42 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 18 de
Fevereiro de 2002.

Portaria n.o 267/2002
de 13 de Março

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
e iguais períodos, à Associação de Caçadores das Encos-
tas do Douro, com o número de pessoa colec-
tiva 505007762 e sede na Rua da Alegria, 1714-D, 32,
Porto, a zona de caça associativa de Mós do Douro
(processo n.o 2774-DGF), englobando vários prédios
rústicos, cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Mós do Douro, município de Vila Nova
de Foz Côa, com uma área de 1280 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e com o sinal
do modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 18 de
Fevereiro de 2002.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 268/2002

de 13 de Março

Considerando a necessidade de definir o conjunto
de princípios genéricos a que deve obedecer a criação
e funcionamento dos cursos de pós-licenciatura de espe-
cialização em Enfermagem, a que se refere o capítulo III
do Decreto-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro;

Considerando, no que se refere à formação de enfer-
meiros especialistas em enfermagem de saúde materna
e obstétrica, o disposto na Directiva n.o 80/155/CEE,
de 21 de Janeiro, alterada pela Directiva n.o 89/594/CEE,
de 23 de Novembro, transposta para o ordenamento
jurídico nacional pelo Decreto-Lei n.o 322/87, de 28 de
Agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.o 15/92, de 4 de
Fevereiro;

Sem prejuízo da futura alteração do elenco de cursos,
em consonância com as necessidades do País;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros, em cumprimento
do disposto na alínea j) do n.o 2 do artigo 3.o do seu
Estatuto, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 104/98, de 21
de Abril;

Ouvido o Conselho Coordenador dos Institutos Supe-
riores Politécnicos:

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 13.o do Decreto-Lei

n.o 353/99 e no capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83,
de 2 de Julho, manda o Governo, pelo Ministro da Edu-
cação, o seguinte:

1.o É aprovado o Regulamento Geral de Pós-Licen-
ciatura de Especialização em Enfermagem, cujo texto
se publica em anexo à presente portaria.

2.o O texto referido no número anterior considera-se,
para todos os efeitos legais, como fazendo parte inte-
grante da presente portaria.

3.o O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel Gonçalves
Lourtie, Secretário de Estado do Ensino Superior, em
21 de Fevereiro de 2002.

ANEXO

REGULAMENTO GERAL DOS CURSOS DE PÓS-LICENCIATURA
DE ESPECIALIZAÇÃO EM ENFERMAGEM

CAPÍTULO I

Objecto, âmbito e princípios gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento disciplina os cursos de pós-
-licenciatura de especialização em Enfermagem, a que
se refere o capítulo III do Decreto-Lei n.o 353/99, de
3 de Setembro, adiante designados de cursos.

Artigo 2.o

Âmbito

O disposto no presente Regulamento aplica-se a todos
os estabelecimentos de ensino público, particular e
cooperativo.

Artigo 3.o

Objectivos

Os cursos visam assegurar a aquisição de competência
científica, técnica, humana e cultural adequadas à pres-
tação de cuidados de enfermagem especializados numa
determinada área clínica.

Artigo 4.o

Criação

1 — Os cursos só podem ser criados:

a) Em unidades orgânicas da área da saúde, de
institutos politécnicos ou universidades, onde se
encontre em funcionamento o curso de licen-
ciatura em Enfermagem;

b) Em estabelecimentos de ensino superior poli-
técnico não integrados, da área da saúde, onde
se encontre em funcionamento o curso de licen-
ciatura em Enfermagem.

2 — A criação ou autorização de funcionamento dos
cursos é feita por portaria do Ministro da Educação,
sob proposta:

a) Nos estabelecimentos de ensino superior público,
do órgão legal e estatutariamente competente;

b) Nos estabelecimentos de ensino superior par-
ticular ou cooperativo, do órgão competente da
respectiva entidade instituidora, precedendo
parecer favorável do órgão científico do esta-
belecimento.

Artigo 5.o

Elenco

1 — Apenas poderão ser criados cursos nas especia-
lidades fixadas pelo anexo I ao presente Regulamento.


